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~.!..N9 l. 649, DE 23 DE ABRIL DE 1984

llIntrcx3.uz alterações na Lei nQ 1.615, de 28 de

novE'Inbro de l. 983, que reajusta vencimentos do

. Pessoal da câmara Mmúcipa11l
•

Doutor P.NJLO ROBERro DE CARVAIBO SCAT\1ILLA, Prefeito Mtmic!

pa.1 de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiç- ces legais;

FAZ SABER 0UE A d.n-mPA MUNICIPAL DECRE'l'OO E ELE PRCMJIGA A

SEGUlNI'E rEI:

Artigo 19 - O artigo 29, da Lei n9 1. 615, de 28 de novem

bro de 1.983, passa a vigorar cem a seguinte redação:

"lrtigo 29 - Fica ccncedYJa ao Pessoal da câmara Municipal

de Cruzeiro, através do sistema de reajustes tr:irPE>..strais, a seguinte ~jora ~.

ção de venc.irnentcs, para o exercício de 1.984:

I 20% (vinte por cento), a partir de 19 de

janeiro de 1.984;

II ~ 40% (quarenta por cento), a partir de 19 de

abril de 1.984 i e

III " 10% (dez por cento) , a. partir de 19 de julho

de 1.984.

@- A majoração, relativa ao 49 trimestre, a

vigorar a partir de 19 de outubro de 1.984, serâ fixada, por Ato da Mesa, den

tro das disponibiliãades financeiras da câmara Municipal.

§ 29 - A majoração, de que trata este artigo, será

extensiva aos inativos e pensionistas".
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Artigo 29 - Ficam mantidas as danais dí.sposí.çêss da I.ei

n<:? 1.615, de 28 de nov6l1bro de 1.983.

bllcação,

Artigo 39 - Esta rei entrm'á em vigor na data de sua ~

contrário.

Publicado na Secretaria da Prefeitura Mmrl.cipa1 de Cruzei-

ro, em 23 de abril de 1.984.

II~#·-Al?l~i~r da Ua::ia
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...

Senhor Presidente,

Passo às mâos de V.. Excia, , cópia das leis n9s.

1.643 a 1,673,

Na cportuní.dade , apresento a V.. Excia .. , CB meus

protestos de elevada

<; Prefeito

Ao

Excelentíss:imo Senhor

J>..RI CAVJ>..LHEmO

DD., Presidente da ec:mara Municipal de

"CRUZEIRO .,..SP •
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